
 

 

PORTARIA N.º 21.002, DE 04/05/2026. 

 

DESIGNA O ENCARREGADO PELO 

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE, E; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD); 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 46.637, de 12 de junho de 2024, 

que regulamenta a atividade do Encarregado pelo Tratamento de Dados 

Pessoais no âmbito do Município de Aracruz; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 50.691, de 09 de fevereiro de 

2026, que institui a Comissão Municipal de Proteção de Dados (CMPD) e 

prevê a designação do Encarregado; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a implementação da Política 

Municipal de Proteção de Dados Pessoais; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Designar o servidor BRUNO ANGEL ANGRA BARBOSA, 

matrícula n.º 41.460, ocupante do cargo de Subsecretário de Inovação em Serviços, para 

exercer a função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (Data Protection 

Officer – DPO) no âmbito da Administração Direta do Município de Aracruz. 

 

Art. 2º Compete ao Encarregado: 

I – Aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados pessoais, 

prestar esclarecimentos e adotar providências; 

II – Receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD) e adotar providências; 

III – orientar os órgãos e servidores municipais quanto às práticas de 

proteção de dados pessoais; 

IV – Atuar em cooperação com a Comissão Municipal de Proteção de Dados 

(CMPD); 

V – Executar as demais atribuições previstas na legislação e em normas 

complementares. 

 

 

 



 

 

Art. 3º O Encarregado atuará como canal de comunicação entre o Município 

de Aracruz, os titulares dos dados pessoais e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD). 

 

Art. 4º Poderá ser designada equipe de apoio ao Encarregado, conforme 

necessidade administrativa. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 Prefeitura Municipal de Aracruz, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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